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 A Região Metropolitana de Belo Horizonte ð RMBH ð, criada pela Lei 

Complementar n. 14, de 8 de junho de 1973, é a terceira maior região metropolitana do Brasil, 

segundo dados populacionais divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ð 

IBGE), integrada por 34 (trinta e quatro) municípios e por um Colar de entorno com outros 16 

(dezesseis) municípios atingidos pelo processo de metropolização. 

 

 Para gestão da RMBH, a Constituição Mineira de 1989 estabeleceu um arranjo 

composto pela Assembleia Metropolitana, pelo Conselho Deliberativo de Desenvolvimento 

Metropolitano e pela Agência de Desenvolvimento ð Agência RMBH ð, entidade que possui a 

nobre missão de apoiar tecnicamente o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas 

de interesse comum no campo do desenvolvimento urbano, na perspectiva de uma governança 

compartilhada.  

 

 Nesse sentido, a Lei Complementar n. 89, de 12 de janeiro de 2006, define a 

necessidade de desenvolvimento de ações que repercutam além do âmbito municipal e que 

provoquem impacto em 12 (doze) eixos estruturantes de políticas públicas de abrangência 

metropolitana. Um desses eixos, classificado como òfun­«o pública de interesse comumó, é o òuso 

do solo metropolitanoó, área temática de atuação finalística da Agência RMBH, executada pela 

Diretoria de Regulação Metropolitana, nas vertentes do poder de polícia administrativa, no 

tocante à regulação urbana metropolitana, e do licenciamento urbanístico. 

 

 Comprometida com a execução de seu feixe de competências legais e 

imbuída de sua vocação originária, herdada de quase 50 (cinquenta) anos de história da RMBH e 

do legado de consolidação do planejamento metropolitano, a Agência lança a òCartilha 

Informativa sobre Parcelamento do Solo ð Decreto Estadual n. 48.254/2021ó, para subsidiar a 

atuação dos principais atores do licenciamento urbanístico metropolitano e aprimorar o 

procedimento compartilhado com os municípios.   

 

 A iniciativa busca ampliar o assessoramento técnico ofertado pela autarquia, 

qualificar a regulação urbana e estimular a consolidação de instrumentos de desenvolvimento 

integrado da RMBH, sempre em parceria com os municípios, em respeito à autonomia municipal e 

à construção conjunta de soluções qualificadas.  

 

 A gestão compartilhada é o caminho mais sólido para a pavimentação da 

consciência metropolitana, em especial, na terceira maior região metropolitana do Brasil, que 

sempre desempenhou papel de destaque no cenário nacional, dada sua relevância política e 

socioeconômica, mas, igualmente, em razão da modelagem técnico-jurídica que embasa a 

atuação do arranjo constitucional metropolitano desde a sua concepção, mediante 

compartilhamento de responsabilidades e adoção de ferramentas inovadoras de governança 

interfederativa. 

  

Mila Batista Leite Corrêa da Costa  

Diretora-Geral da ARMBH 
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 O Governo de Minas atualizou as normas que 

regem o parcelamento do solo para fins urbanos no Estado para 

melhorar o fluxo processual, simplificar e modernizar a regulação 

urbana por meio da publicação dos Decretos nº 48.253 e 48.254, de 

18 de agosto de 2021. As normas revogam o Decreto 44.646, de 

2007, instituindo regras mais atualizadas e em consonância com a 

realidade de Minas. 

 

 O Decreto nº 48.254, de 2021, passou a reger o 

licenciamento urbanístico nos municípios integrantes das duas 

regiões metropolitanas existentes no Estado, a de Belo Horizonte e a 

do Vale do Aço, e, igualmente, de regiões metropolitanas que 

venham a ser criadas. O Decreto nº 48.253, de 2021, por seu turno, 

refere-se ao licenciamento nos demais municípios mineiros. 

 

  

 A edição dos novos decretos estaduais é um 

avanço para o desenvolvimento dos municípios mineiros, em sintonia 

com o programa Minas Livre para Crescer, que visa a melhorar o 

ambiente de investimentos e de estruturação de novos 

empreendimentos no Estado. Nessa linha, há um novo regramento 

para o Licenciamento Urbanístico Metropolitano, conduzido pelas 

Agências de Desenvolvimento Metropolitano do Estado, em 

consonância com parâmetros específicos da Lei Federal nº 6.766, de 

1979. 

  

 Em fevereiro de 2022, a Agência de 

Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte ð 

Agência RMBH ð estabeleceu ainda o detalhamento dos fluxos do 

Licenciamento Urbanístico Metropolitano, por meio da publicação da 

Portaria nº 54, de 02 de fevereiro de 2022. O procedimento passou a 

ser 100% digital, tramitado integralmente via SEI, sistema onde o 

interessado se torna o responsável por enviar à Agência RMBH toda 

a documentação necessária para o exame de processos de emissão 

de diretrizes e de anuências, após manifestação do município 

integrante da região metropolitana em que será licenciado o projeto 

de parcelamento do solo para fins urbanos.  

  

  

 Para que todos os municípios estejam integrados 

às atualizações, a equipe da Gerência de Apoio à Ordenação 

Territorial vem realizando importantes ações, como workshops, 

assessoramento e a publicação desta cartilha.  

  

 O objetivo geral desta entrega é apresentar, de 

maneira didática, aos empreendedores, responsáveis técnicos e 

equipes das Prefeituras Municipais as inovações do Decreto Estadual 

nº 48.254, de 2021 e, além disso, auxiliar a elaboração dos projetos 

de parcelamento do solo na RMBH e, eventualmente, no Colar 

Metropolitano.  
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Coordenação 

Equipe Técnica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diretoria -Geral 

Mila Batista Leite Corrêa da Costa 

 

Diretoria de Regulação Metropolitana  

Maria da Glória Pinheiro 

 

Gerência de Apoio à Ordenação Territorial  

Ananda Camargo ð Arquiteta e Urbanista 

Bárbara Jota ð Arquiteta e Urbanista 

Steffane Aguilar  ð Arquiteta e Urbanista 

Sílvia Gramiscelli ð Arquiteta e Urbanista 

Viviane Cota  ð Arquiteta e Urbanista 



 

GESTÃO METROPOLITANA 

 

PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS

Modalidades de Parcelamento   

     Requisitos Gerais 

     Áreas Públicas 

     Área Remanescente 

     Sistema Viário 

     Áreas Não-Edificáveis 

Requisitos Específicos 

Parâmetros Urbanísticos  

 

O LICENCIAMENTO URBANÍSTICO METROPOLITANO 

Diretrizes Urbanísticas  

Anuência Metropolitana  

     Processo de Anuência Prévia para Loteamento 

     Processo de Anuência Prévia para Desmembramento 

     Processo de Regularização de Parcelamentos (Anuência Corretiva) 

Áreas Limítrofes  

Documentos Complementares  

Outras informações  
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......................................................................................................... 



O Licenciamento Urbanístico Metropolitano, como instrumento de gestão das 

regiões metropolitanas do Estado observará, nos termos do art. 4º da Lei 

Complementar 88/2006, os princípios da redução das desigualdades sociais e 

territoriais; da construção e o reconhecimento da identidade metropolitana; da 

subsidiariedade dos municípios em relação ao Estado quanto às funções 

públicas de interesse comum; de poder regulamentar próprio da região 

metropolitana, nos limites da lei; da transparência da gestão e controle social; 

da colaboração permanente entre o Estado e os municípios integrantes da 

região metropolitana. 



  GESTÃO METROPOLITANA 
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Promover o desenvolvimento integrado da Região Metropolitana de Belo 

Horizonte por meio da articulação dos atores na busca de soluções compartilhadas 

e solidárias. Compete ao Sistema de Gestão Metropolitana desenvolver as 

 nas Regiões Metropolitanas de 

Minas Gerais por meio do Planejamento Metropolitano, articulação dos seus atores 

e Ordenamento Territorial. 

 A Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de 

Belo Horizonte (Agência RMBH), foi criada pela Lei Complementar  nº  107/ 2009, 

na forma de autarquia territorial e especial, com caráter técnico e executivo, para 

fins de planejamento, assessoramento e regulação urbana e viabilização de 

instrumentos de desenvolvimento integrado da Região Metropolitana de Belo 

Horizonte 

Č Elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado e promover seus 

planos, programas e projetos;  

 

Č Propor estudos técnicos de interesse regional, compatibilizando-os com os 

interesses do Estado e dos Municípios integrantes da RMBH; 

 

Č Manter permanente avaliação e fiscalização da execução dos planos e 

programas aprovados para a RMBH;  

 

Č Articular-se com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, 

para captação de recursos para a RMBH; 

 

Č Articular -se com os Municípios  integrantes  da RMBH, com órgãos  e 

entidades  federais  e estaduais  e com organizações  privadas,  para o 

cumprimento  de funções  públicas  de interesse  comum ;  

 

Č Assessorar tecnicamente  os Municípios  integrantes  da RMBH;  

Č Fornecer suporte técnico e administrativo à Assembleia Metropolitana e ao 

Conselho Deliberativo de Desenvolvimento Metropolitano; 

 

Č Promover diagnósticos da realidade socioeconômica local e de âmbito 

metropolitano; 

  

Č Constituir e manter banco de dados com informações atualizadas 

necessárias ao planejamento;  

 

Č Colaborar para o desenvolvimento institucional dos Municípios 

Metropolitanos; 

 

Č Exercer poder de polícia administrativa, em especial na regulação urbana 

metropolitana; 

 

Č Apoiar  a execução integrada  das funções  públicas  de interesse 

comum . 



GÁS  

CANALIZADO 

 

CARTOGRAFIA E  

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

PRESERVAÇÃO E PROTEÇÃO  

DO MEIO AMBIENTE 

 

HABITAÇÃO 

 

SISTEMA  

DE SAÚDE 

 

DESENVOLVIMENTO  
SOCIOECONÔMICO 

TRANSPORTE 

INTERMUNICIPAL 

 

SISTEMA VIÁRIO  

METROPOLITANO 

 

FUNÇÕES 

RELACIONADAS À  

DEFESA CONTRA 

SINISTRO  

E À DEFESA CIVIL 

 

SANEAMENTO 

BÁSICO 

 

USO DO SOLO 

METROPOLITANO 

 

APROVEITAMENTO  

DOS RECURSOS 

HÍDRICOS 

  GESTÃO METROPOLITANA 
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Função pública de interesse comum (FPIC) é a política pública ou a 

ação nela inserida cuja realização por parte de um município, 

isoladamente, seja inviável ou cause impacto em municípios 

limítrofes, nos termos da Lei Federal nº 13.089, de 2015. 

Para o Licenciamento Urbanístico Metropolitano são 

utilizados os instrumentos da política metropolitana de 

ordenação territorial: 

 

Åo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado ð PDDI 

Åas diretrizes urbanísticas metropolitanas 

Åa anuência metropolitana 
 

O  será incorporado ao processo de Licenciamento 

Urbanístico Metropolitano após sua conversão em lei.  



O parcelamento do solo urbano, em linhas gerais, é a subdivisão da terra (gleba) 

em unidades independentes (lotes) para fins de urbanização e de ocupação do 

território, seja para habitação, lazer, comércio ou indústria.  



  PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS 
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 O parcelamento do solo urbano deve ser projetado e executado 

em conformidade com a Lei Federal nº  6.766/ 1979, com o Decreto  Estadual nº  

48.254/ 2021 e com a legislação urbanística municipal.  

 

No âmbito do ordenamento territorial, considera-se: 

 
 

Terreno servido de infraestrutura básica cujas 

dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos 

pelo Plano Diretor ou pela lei municipal para a zona 

em que se situe, que pode ser constituído sob a forma 

de imóvel autônomo ou de unidade imobiliária 

integrante de condomínio de lotes 

Porção de terra que não foi submetida a 

parcelamento com fins urbanos. Quando parcelada 

regularmente, a gleba deixa de existir juridicamente e 

o imóvel parcelado passa a existir como lotes e/ou 

áreas públicas.  

porção do território, definida em lei, 

que caracteriza a incidência de 

parâmetros urbanísticos de forma a 

ordenar o uso e a ocupação do solo 

para fins urbanos 

porção do território, definida em lei, que 

caracteriza a incidência de parâmetros 

urbanísticos de forma a ordenar o uso e a 

ocupação do solo para fins urbanos, podendo 

incidir condições especiais para a sua efetivação 

porção do território, definida em lei, 

caracterizada pelo somatório da zona 

urbana e da zona de expansão urbana, 

excluída a zona rural 

porção do território, 

definida em lei, que 

determina o uso e a 

ocupação do solo para 

fins rurais 

limite municipal 

A modificação  do  uso de propriedade  rural  para 

fins  urbanos  em áreas localizadas dentro do perímetro 

urbano é objeto de autorização do município, nos 

termos da legislação urbanística municipal.  

A descaracterização do uso da propriedade rural para 

fins urbanos do imóvel objeto de exame pela ARMBH 

não é um requisito  para o Licenciamento Urbanístico 

Metropolitano e sua averbação na matrícula será 

realizada no ato do registro do parcelamento junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis competente. 

 
 

porção do território, definida em lei;  

também passível de parcelamento do solo  

para fins urbanos conforme prevê a  

Lei Federal nº 6.766/1979 
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 São modalidades de parcelamento do solo para fins urbanos, nos 

termos do Decreto  Estadual nº  48.254/ 2021: 

MODALIDADES DE PARCELAMENTO 

Subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de 

novas vias de circulação, de logradouros públicos, ou prolongamento, 

modificação ou ampliação das vias existentes.  

No âmbito do licenciamento urbanístico metropolitano pode ser na forma 

de: 

 

Loteamento sem controle de acesso, cujas áreas públicas podem ser 

acessadas livremente. 

 

O controle de acesso deve ser regulamentado por ato do poder público 

municipal, sendo vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a 

condutores de veículos, não residentes, devidamente identificados ou 

cadastrados. 

 

Modificação de parte ou de todo o parcelamento que implique mudança do 

sistema de circulação. 

 

Subdivisão de gleba em lotes, destinados à edificação, com 

aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique 

abertura de novas vias e novos logradouros públicos, nem o 

prolongamento, a modificação ou a ampliação dos já existentes. 

  PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS 
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 Somente é admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específicas, definidas na 

legislação municipal vigente.  

 

 Os parcelamentos do solo para fins urbanos na RMBH deverão atender aos seguintes requisitos: 

REQUISITOS GERAIS 

Atendimento à legislação metropolitana que estabelece as diretrizes do planejamento urbano regional, de modo a 

preservar o adequado ordenamento territorial metropolitano e a gestão das funções públicas de interesse comum 

Atendimento às legislações urbanísticas que definem, para cada zona do território, os usos permitidos e os parâmetros 

urbanísticos de parcelamento, uso e ocupação do solo 

A implantação de infraestrutura urbana básica, constituída pelos equipamentos públicos urbanos de escoamento das 

águas pluviais, de iluminação pública, de esgotamento sanitário, de abastecimento de água potável, de energia elétrica 

pública e domiciliar e vias de circulação. 

 

A destinação de áreas para implantação de sistema viário e de áreas públicas. 
 

  PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS 
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REQUISITOS GERAIS 

Terrenos alagadiços  sujeitos  a inundações , antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas 

Terrenos que tenham sido aterrados com material  nocivo  à saúde 

pública , sem que sejam previamente saneados 

Áreas de preservação  ecológica  ou onde a poluição não possibilite 

condições sanitárias suportáveis, até a sua correção 

 

Terrenos onde as condições  geológicas  não aconselham  a 

edificação  
 

 Não será permitido o parcelamento do solo para fins urbanos em: 

Terrenos com declividade  igual  ou superior  a 30%, salvo se 

atendidas exigências específicas das autoridades competentes 

A análise da declividade observará a condição  natural  do  

terreno , salvo nos casos em que já houver a aprovação 

prévia do projeto de terraplenagem pelo órgão competente. 

 

Para os lotes cuja declividade média seja superior a 30%, 

deverá ser comprovada a estabilidade do solo por meio de 

laudo  geológico -geotécnico  emitido por responsável 

técnico habilitado. 

 

É verificada pelo cálculo de sua inclinação, dada pela fórmula  

D(%) = dV/dH x 100, em que: 

 

 

 

D = declividade 

dV = distância vertical entre as curvas de nível (desnível do terreno) 

dH= distância horizontal entre as curvas de nível (linha de maior declive) 

 

Exemplo: um terreno com 30 metros de lado e desnível de 8 metros possui 

declividade média de 26,6% 

 

 

 

 

 

 

 

A aferição da inclinação 

do terreno no 

Licenciamento 

Urbanístico 

Metropolitano deverá 

considerar a declividade 

média do terreno 

contido em cada lote 

projetado. 

dH = 30m 

dV = 8m 

30m 



  PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS 

g

espaços destinados a áreas verdes, 

praças, bosques, parques urbanos, 

parques lineares e similares. 

Os EUC devem ser 

previamente indicados 

pelo município, na fase 

de diretrizes, e 

localizar-se na porção 

do parcelamento que 

permita o seu uso 

público. 

 
 

As áreas 

públicas 

integrarão o 

patrimônio 

municipal a 

partir do ato do 

registro do 

loteamento. 

g

Os  

e os  

 

  

devem confrontar-se 

com pelo menos uma 

via pública  oficial de 

uso veicular. 

O percentual de 

áreas públicas e de 

sistema viário 

deverá ser de 

no mínimo  

quando não houver 

parâmetros na 

legislação municipal 

Os Equipamentos Públicos 

Comunitários deverão: 

 

Ter no mínimo 20 m de frente ; 

 

Localizar-se em terrenos de 

declividade média igual ou 

inferior a 30%  

instalações e espaços de infraestrutura urbana destinados aos serviços públicos de 

escoamento das águas pluviais, de iluminação pública, de esgotamento sanitário, 

de abastecimento de água potável, de energia elétrica pública e domiciliar 

 

espaços destinados a equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer e 

similares 

EQUIPAMENTO PÚBLICO 

COMUNITÁRIO 

EQUIPAMENTO  

PÚBLICO URBANO 

Ex: ETE 
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As 

, 

caso existentes, 

serão extintas 

concomitantemente 

ao registro 

loteamento e terão 

seu uso determinado 

pelo município na 

análise do projeto de 

parcelamento. 

Quando a gleba não for 

integralmente parcelada, 

será constituída  

  

da matrícula original 

O percentual de 

áreas públicas 

incide somente 

sobre a 

A área remanescente não poderá impedir a 

continuidade do sistema viário existente ou 

projetado; 

 

Deverá ter acesso por via pública oficial veicular 

existente ou projetada, em caso de áreas urbanas; 

 

Deverá respeitar a fração mínima de parcelamento, 

no caso de permanência como imóvel rural. 

EQUIPAMENTO PÚBLICO 

COMUNITÁRIO 

EQUIPAMENTO  

PÚBLICO URBANO 

Ex: ETE 
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Quando o 

 ao 

parcelamento 

ocorrer em terreno 

lindeiro à rodovia, a 

aprovação do 

acesso será 

requisito para a 

anuência prévia. 

O sistema viário 

integrará o patrimônio 

municipal a partir do 

ato do registro do 

loteamento. 

Em caso de 

parcelamento do solo 

em terreno lindeiro a 

rodovias  federais, 

estaduais ou municipais, 

a anuência ou a 

aprovação do acesso, 

emitida pelo órgão 

gestor da rodovia , 

deverá ser apresentada 

ao município . 

As vias públicas  

deverão articular -se 

com o sistema viário 

adjacente , existente ou 

projetado, harmonizar-

se com a topografia 

local e garantir o 

acesso às áreas de uso 

público . 

 

Nos casos em que a praça de 

retorno desempenhar função de 

previsão de ligações viárias , para 

cômputo da extensão de quadra será 

considerado o comprimento linear 

da via  somado à metade 

comprimento da curvatura da 

praça de retorno  

Todos os lotes 

devem confrontar-se 

com pelo menos uma 

via pública veicular . 

 Vias públicas que terminem em 

 ( ) poderão ser 

admitidas para previsão de ligações viárias , 

quando as condições ambientais, de 

topografia e de acessibilidade não 

propiciarem a continuidade dos logradouros 

ou quando não houver interesse público em 

sua conexão.  

Nos casos em que a 

praça de retorno 

desempenhe função de 

previsão de ligação 

viária , deve se situar no 

limite da gleba.  

EQUIPAMENTO PÚBLICO 

COMUNITÁRIO 

EQUIPAMENTO  

PÚBLICO URBANO 

Ex: ETE 

 

Nos casos em que houver equipamentos 

públicos interrompendo a continuidade 

dos lotes, para cômputo da extensão de 

quadra será considerada a somatória 

das testadas de lotes contíguos até o 

limite da área pública . 
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A máxima 

extensão de 

quadra deverá 

ser de  

 

É a somatória das testadas de lotes  contíguos 

compreendidos entre duas vias veiculares 

transversais 

quando não houver 

parâmetros na legislação 

municipal 

Poderá ser superior aos 200 metros nos casos em que: 

A legislação  municipal  definir  dimensões  para esse parâmetro ou houver 

deliberação dos órgãos licenciadores de processos de parcelamento do solo 

para adoção de dimensão diferenciada 

Tratar-se de implantação de parcelamentos para fins industriais, nas quadras  

destinadas  a usos industriais  ou a grandes  equipamentos  não 

residenciais  que exijam maiores dimensões de quadras, o que deverá ser 

justificado por laudo ou parecer técnico 

 

Tratar-se de desmembramento  
 

 

Houver a necessidade de preservação de atributos  ambientais  relevantes  
 

 

Tratar-se de quadra  lindeira  a vias de trânsito  rápido  
 

 

Houver barreiras  físicas, ocupações, parcelamentos  consolidados  ou 

condições  ambientais  que impeçam  a continuidade  do  sistema viário  

 

As quadras cujos comprimentos excedem 

200 metros deverão ser justificadas 

pelo Responsável Técnico  do projeto 

no Memorial Descritivo 


